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JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 332/2024 

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e higienização, serviços 
continuados de jardinagem e vigilante armado, com dedicação exclusiva de mão de obra 
no edifício-sede da Câmara Municipal de Jataí, localizada na Praça da Bandeira, 96 — 
Centro — Jataí-GO. 

|. RELATÓRIO: 

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa Positivo Vigilância e 
Segurança Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 27.027.590/001-00, sediada 
na Rua Presidente Café Filho, nº 825 Jardim Presidente Goiânia - GO com fundamento 
nas Leis 14.133/2021. 

Il. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

Aduz o impugnante que: 

Em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de 
Referência, onde ao analisá-lo no intuito de participar do certame, foi observado falhas em 
pontos importantes para a contratação de um serviço eficiente e de boa qualidade, 
trazendo prejuízos ao interesse público e afrontando princípios como impessoalidade, 
isonomia, julgamento objetivo, razoabilidade, competitividade e desenvolvimento nacional 
sustentável, conforme exposto a seguir: 

Solicitamos a revisão do "item 8.1.1" do Termo de Referência, o qual possui a 
seguinte exigência: "8.1.1. 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) no respectivo conselho, comprovando que o licitante executa ou executou 
serviços de vigilância armada especificada no contrato social registrado na junta 
comercial competente, bem como no Cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal 
do Brasil." 

Observa-se que tal determinação se trata de clara norma restritiva, que favorece 
determinadas prestadoras de serviços em detrimento de outras, restringindo a 
competitividade, e consequentemente a concorrência, visto se tratar de direcionamento, 
estando, portanto, em desacordo com o que prevê a legislação em vigência, haja vista 
não haver determinação legal que obrigue que o referido atestado seja registrado no 
Conselho de Administração.  
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Ademais, o objetivo do referido documento é comprovar que a empresa licitante 
possui capacidade técnica para prestar o serviço objeto da contratação, bem como 
experiência e/ou já prestou serviços, bastando que seja expedido pela pessoa jurídica 
privada ou pública descrevendo o serviço, realizado com exatidão, que seja similar Aquele 
solicitado no edital da licitação. Logo, exigir que tal atestado esteja devidamente 
registrado no Conselho, se trata de clara norma restritiva. 
Por fim requer que: 

a) Seja aceito o pedido de impugnação; 
b) Seja realizada alteração no "item 8.1.1" do Termo de Referência, para 
suprimir a seguinte exigência: “devidamente registrado(s) no respectivo conselho,” 
por se tratar de exigência que restringe competitividade: 
c) Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo o prazo 
inicialmente previsto; 

d) E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se 
levanta a titulo meramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade 
hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência do assunto aqui tratado e 
emita seu parecer. 

Ill. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES: 

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, 
apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido pelo Edital. 

“Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura do certame, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 

O impugnante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, sua impugnação a Câmara 
Municipal de Jataí, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os 
prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 

IV. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Nos termos do art.67 da Lei 14133/2021, tem se que: 
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
8 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o 
licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um 
prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

Vale ressaltar o Art.28. Da Resolução 70 de 1 de abril de 2021, que regulamenta a 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Jataí — GO; estabelece 
regra no mesmo sentido: 

“Art. 28. - Para efeito de verificação da qualidade técnica, quando não se tratar de contratação 
de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico 
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 
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como termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o 
licitado, dentre outros, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação realize diligência 
para confirmar tais informações.” 

V. DA DECISÃO 

Analisadas as alegações da Impugnante, CONHEÇO a impugnação por ser tempestiva e 
estar nos moldes legais, para, no mérito, julgar PROCEDENTE: 

a) recebendo a provocação para remodelar as referidas cláusulas buscando extinção de 
qualquer ofensa à lisura do certame, e o equilíbrio entre a segurança da Administração 
quanto ao cumprimento das obrigações por parte do contratado e a preservação 
necessária da competitividade. 

b) determinado a republicação do edital com modificações necessárias, por consequência 
reinicia-se a contagem do prazo para a realização da sessão pública. 

Jataí, 29 de abril de 2024 

ulianã a Chaves Furquim 

Pregoeira 

 


